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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: PREGÃO Nº 093/2021 (REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2021)  
 
Tipo: PREGÃO ELETRÔNICO 

 
Processo nº:  144/2021 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM MOURÃO DE CONCRETO 
(INCLUSIVE FUNDAÇÃO), CERCA COM MOURÃO DE 
CONCRETO, CERCA RURAL, CALÇADA DE CONCRETO, MEIO 
FIO DE CONCRETO USINADO EXTRUSADO, SARJETA DE 
CONCRETO USINADO MOLDADA IN LOCO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 

RECIBO 

A Empresa ______________________________________________________________ retirou este Edital de 

licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

_____________________________________ ou pelo fax: _________________________, e/ou 

endereço_________________________________________________________, CEP:___________ 

______________________ , aos _______ /_______ / _______ 

_______________________________________________ 

(Assinatura) 

 

OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À CPL PELO FAX:                   

(34) 3690-3280 OU E-MAIL, PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS 

INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 093/2021 - RP Nº 073/2021 - PROCESSO Nº 144/2021 

 

1 - PREÂMBULO 

 
O Município de Araguari/MG, através da Secretaria de Administração, por 

intermédio do Pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 011, de 12 de janeiro de 2021, 
torna público que, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão), na 

Lei Municipal n.º 3.794/2002, nos Decretos Municipais n.os 109/2020 e 
105/2014, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações, a Lei Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar 
Federal n.º 147/2014, a Lei Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, alterada pela 

Lei Municipal n.º 5.680/2017, e o Decreto Municipal n.º 107/2013, com as 
alterações conferidas pelo Decreto Municipal n.º 34/2017, fará realizar a Licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,  visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM MOURÃO DE CONCRETO (INCLUSIVE 

FUNDAÇÃO), CERCA COM MOURÃO DE CONCRETO, CERCA RURAL, 
CALÇADA DE CONCRETO, MEIO FIO DE CONCRETO USINADO EXTRUSADO, 

SARJETA DE CONCRETO USINADO MOLDADA IN LOCO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, mediante 

Instrumento Contratual. Ficam convocados à competição Licitatória todos aqueles 
que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem nas condições 

estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas 
gratuitamente através do site da Prefeitura Municipal de Araguari/MG: 

https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. Mais informações, pelo telefone 
(0**34) 3690-3280. Os horários estabelecidos neste Edital respeitarão o 

Horário Oficial de Brasília - DF. 
 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia: 05/08/2021 às   09:00 ( nove) horas. 

 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br. Modo de 

disputa “ABERTO”. 
 

2 - OBJETO 
 

Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 

ALAMBRADO COM MOURÃO DE CONCRETO (INCLUSIVE FUNDAÇÃO), CERCA 
COM MOURÃO DE CONCRETO, CERCA RURAL, CALÇADA DE CONCRETO, 

MEIO FIO DE CONCRETO USINADO EXTRUSADO, SARJETA DE CONCRETO 
USINADO MOLDADA IN LOCO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, mediante Instrumento Contratual, como 
descritos e especificados no Anexo I, deste instrumento convocatório. 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas dos ramos 
pertinentes aos objetos especificados neste procedimento licitatório e que 

satisfaçam as condições e exigências contidas no presente edital. 
3.1.1 - Consideram-se Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e 

Microempreendedores Individuais (MEIs) aptos à participação no presente certame 
aquelas que preenchem os requisitos descritos no art. 3º da Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006 e do Decreto Federal n.º 8.538/2015, bem como que não se 
enquadrem em nenhuma das situações descritas no § 4º do referido art. 3º da Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006. 

3.1.2 - Para fins de comprovação da condição de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, as licitantes deverão apresentar declaração contida no Anexo IV 

deste Edital, assinada pelo seu representante legal e/ou Certidão Simplificada da 
Junta Comercial. 

3.1.3 - Para fins de comprovação da condição de Microempreendedor Individual 
(MEI), as licitantes deverão apresentar declaração contida no Anexo IV deste Edital 

e/ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, emitido pelo 
endereço eletrônico: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-

microempreendedor-individual/ccmei. 
3.2 - Não poderão participar da presente licitação: 

I - os interessados que se encontrem em situação de falência, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação; 

II - as empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; e 

III - as empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro 
técnico sejam servidores do Município, de sua administração autárquica ou 

fundacional, em consonância com o disposto no art. 9º, inciso III, da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 

3.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO 

da proponente, no referido certame; 
3.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 

seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas 
propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo 

estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA); 

3.5. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante 
deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 

descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 
10.520/02 e 8.666/93; 

3.7. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão 
participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
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social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências 

deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e 
que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

3.7.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta 

de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e 
horário limite estabelecidos. 

a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 
título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação 

ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 
a.1 – Para todas  as empresas com exceção das MEI’s. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 132,20 R$ 195,20 R$ 276,20 R$ 399,50 

a.2 – Para  as MEI’s. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 112,40 R$ 175,40 R$ 250,10 R$ 365,30 
 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º 

da Lei nº 10.520/02. 
3.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo; 
3.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 

serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de 
Araguari, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é 

o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

3.7.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 
data marcada para início da sessão pública via internet; 

3.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 

https://licitanet.com.br/; 
3.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na 

responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante 
legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico; 
3.7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Araguari, 

promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

3.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 
provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
3.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da 

senha privativa do licitante. 
3.8.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e 
seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores 

cotados em moeda nacional do país; 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
https://licitanet.com.br;/
https://licitanet.com.br;/
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3.8.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 

quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 

juramentado neste país; 
3.8.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 
expressamente permitidos no Edital; 

3.8.4. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

3.8.5. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no 
certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 

3.8.6. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as 
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.8.7. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, 

atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo 
Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 
 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de 

HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE e PREÇO (CONFORME SOLICITA 

O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 
4.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

4.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

4.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua 

proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 
4.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
4.5. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
4.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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4.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances; 
4.11. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações 

assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e 
firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as 
operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do lote; 
5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada; 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto; 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação; 

5.6. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o 
BDI aplicado, em modelo próprio do licitante. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 
6.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 
perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 5.1 do 

edital; 
6.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 

características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis; 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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6.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob 

pena de serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  
6.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. O lance 
deverá ser ofertado pelo valor DO LOTE. 
6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo R$0,50 (cinquenta centavos) 
inferior ao menor preço apresentado;  

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.10.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.10.2. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

6.11. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 
VALORES POR LOTE com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA / MEMORIAL 
DESCRITIVO. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do 
referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 

MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado 
pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

6.14. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá 
alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo LOTE, através do 

sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo 
proponente; 

6.15. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do LOTE;  

6.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às 

licitantes para a recepção dos lances; 
6.17.  
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6.18. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados;  
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br/; 

6.20. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
6.21. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa 

de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas de preços; 

6.22. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 
I. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006 e suas alterações; 

II. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa 
de lances; 

III. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto; 

IV. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 
V. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
VI. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação 

será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
VII. O disposto no item III somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
6.23. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
6.23.1. Produzidos no País; 

6.23.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
6.23.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 
8666/93); 
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6.23.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação; 
6.23.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 
6.24. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 
6.25.  Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará se o preço da 

proposta final se encontra em conformidade com o valor de referência obtido 
para cada LOTE, conforme se extrai do “Quadro Comparativo de Prévias” que 
instrui a solicitação. 

6.26.  Entende-se por “valor de referência” o preço médio alcançado para 
cada LOTE descrito no “Quadro Comparativo de Prévias”. 

6.27. Se o preço obtido na etapa de lances estiver de acordo com o valor de 
referência, o Pregoeiro o aceitará para cada LOTE. 

6.28. Caso o melhor preço apurado na etapa de lances esteja superior ao 
valor de referência, o Pregoeiro divulgará o aludido valor ao licitante 

classificado em primeiro lugar, com quem negociará diretamente. 
6.29. A negociação será considerada exitosa se o preço obtido for menor ao 

“valor de referência”, hipótese em que o Pregoeiro declarará o LOTE 
classificado para habilitação. 

6.30. Após a negociação, mantido o preço acima do “valor de referência” 
pelo licitante, o Pregoeiro declarará o LOTE como fracassado. 

6.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro 

solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 
26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 
10.024/2019; 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado; 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pelo 
Pregoeiro mediante solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes do 

término do prazo de duas horas, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 
7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
7.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação; 

7.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 

7.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital; 

7.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor; 
7.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes; 
7.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

7.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

7.6.10. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 
 

8 - DA HABILITAÇÃO 
 

8.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação; 
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8.1.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente; 
8.1.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 
8.1.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 
8.1.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
8.1.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 
8.1.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 
 

8.2 - A regularidade da habilitação do licitante será confirmada por meio da 
análise dos seguintes documentos, a saber: 

 
8.2.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 

 
8.2.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.2.1.3 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e a última alteração em 

vigor (que poderá ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato 
original), devidamente registrados e arquivados na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, com a publicação no Diário 

Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto, e cópia da Certidão de 
Arquivamento na repartição competente. 

8.2.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício. 

8.2.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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8.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

 
8.2.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda devidamente válida.  
8.2.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro dos Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual.  

8.2.2.2.1 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
8.2.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Portarias MF358, 

de 05/09/2014 e MF443, de 17/10/2014), Estadual e Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.  

8.2.2.4 - Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF), expedido pela CEF - Caixa 
Econômica Federal, demonstrando o cumprimento com os encargos sociais 

instituídos por lei; 
8.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 
8.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 
8.2.3.1 - A regularidade da qualificação econômico-financeira das licitantes será 

confirmada por meio da análise de Certidão Negativa de Falência e Recuperação 
Judicial (antiga Concordata), expedida pelo cartório distribuidor da comarca da 

sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, com emissão em prazo 
não superior 90 (noventa) dias da data prevista para o início da sessão, de acordo 

com o inciso II do art. 31 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

8.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

A LICITANTE deverá apresentar: 
 

8.2.4.1 - Pessoa Jurídica - Licitante: 
 

a) Inscrição ou registro da licitante junto ao CREA/CAU, que comprove as 
atividades relacionadas com o objeto; 

 
b) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data 

da entrega de envelopes de habilitação e proposta, profissional habilitado no 
campo da engenharia, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e 

devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o 

profissional executado obra/serviço similar ao objeto deste termo; 
 

 b.1)   Entende-se, para fins deste termo, como pertencente ao quadro 
permanente: 
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 sócio: contrato social e sua última alteração, ou a última alteração 

consolidada;  

 diretor: estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na 

imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  

 empregado permanente da empresa: cópia da Carteira Profissional de 

Trabalho. 

 Em caso da licitante não preencher as alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 
8.4.4.3 a mesma deverá apresentar - Declaração de contratação futura 

do responsável técnico detentor dos atestados de capacidade técnica 
apresentados, acompanhada com a anuência deste, com o compromisso 

que irá assumir a responsabilidade técnica em nome da licitante, caso a 
mesma sagre vencedora do certame, sendo que esta opção encontra-se 

em consonância com os acórdãos nº 1.084/2015-TCU PLENÁRIO e 
3.014/2015-TCU-PLENÁRIO.  

 

 b.2)   A LICITANTE deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha 
ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que 

comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, 
que demonstre a condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação 

de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum, ou ainda 
declaração de contratação futura do profissional responsável, acompanhada de 
anuência deste, e sua indicação para coordenar os serviços, objeto processo. 

 
 b.3)   Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será 

através do ato constitutivo da mesma; 
 

c) Declaração firmada pela licitante com o compromisso de manter, na 
condução dos serviços, o(s) profissional(is) cujo(s) atestado(s) tenha(m) sido 

utilizado(s) para o atendimento da similaridade em relação ao objeto licitado. 
 

d) Declaração de compromisso de substituir, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, caso se faça necessário durante a condução dos serviços, o(s) 

profissional(is) cujo(s) atestado(s) tenha(m) sido utilizado(s) para o atendimento 
da similaridade em relação ao objeto licitado, por profissional(is) que também 

possua(m) atestado(s) que atenda(m) as mesmas exigências, hipótese em que 
o(s) novo(s) profissional(is) deverá(ão) firmar(em) declaração(ões) de que 

assumirá(ão) a responsabilidade técnica pela continuidade dos serviços já em 
execução com a abertura da competente ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) Complementar, vinculada ao contrato administrativo celebrado em 
relação ao objeto licitado. 

 
8.2.4.2 - Responsável Técnico 

 
a) Atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, acompanhadas das respectivas Certidões de Acervo Técnico 
(CAT) ou documento similar emitido pelo Conselho Profissional competente, 

comprovando a execução e/ou acompanhamento de execução similar aos itens 
significativos do objeto licitado com experiência por desempenho de atividades 

pertinentes, semelhantes e compatíveis e ainda em características. 
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b) Deverão constar do(s) atestado(s) de capacidade técnica registrados no 

Conselho Profissional, os seguintes dados: 
 

I. Local de execução; 
II.  Nome da CONTRATANTE e da CONTRATADA e nº de CONTRATO; 

III. Nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e; 
IV. A relação das obras/serviços executados e quantitativos. 

 
c) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica poderá ser firmado por órgãos 

públicos federais, estaduais ou municipais, ou por empresas públicas ou 
privadas, comprovando a execução ou acompanhamento de execução, pela 
própria licitante ou pelo seu responsável técnico, de atividades semelhantes, 

pertinentes e compatíveis em características e quantidades acompanhadas das 
respectivas certidões de acervos técnicos emitidas pelos Conselhos competentes 

- CREA/CAU, certificando que a licitante ou seu responsável técnico executou 
ou participou da execução dos serviços pertinentes e compatíveis com o objeto 

licitado. 
 

d) Caso o(s) atestado(s) ou certidão(ões) seja(m) emitido(s) em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) (ARTs) este somente poderá(ão) participar neste 

certame por uma única licitante, sendo que tal(is) atestado(s) ou certidão(ões) 
deverá(ão) estar(em) devidamente registrado(s) e chancelado(s) pelo órgão 

competente do CREA/CAU. 
 

e) Declaração do(s) profissional(is) detentor(es) dos Atestados ou Certidão 
descrito no item 8.1.2 “c” deste termo, de que assumirá(ão) a responsabilidade 

técnica dos serviços, em nome da licitante, caso seja declarada vencedora da 
licitação. 

 
f) O profissional técnico de nível superior indicado e compromissado deverá ser 

o único responsável técnico em todas as fases do procedimento licitatório e da 
execução contratual, devendo comparecer periodicamente à obra/serviço e 

sempre que solicitado pela fiscalização. 
 

g) A substituição de responsáveis técnicos, ficará condicionada à prévia 
anuência e concordância da Administração Pública Municipal, através de seu 

órgão técnico, que ficará responsável pela análise da compatibilidade de 
capacidade técnica igual ou superior, para assumir o serviço profissional em 

nome da licitante. 
 

h) A inclusão de responsáveis técnicos na condição de co-responsáveis com o 
profissional técnico que firmou declaração na forma do item 8.1.1 “d”, inclusive 

com a abertura de Anotação de Responsável Técnico (ART) Complementar 
vinculada à ART aberta pelo Responsável Técnico quando da celebração de 

contrato com a Administração Pública Municipal, dependerá da prévia 
aquiescência da Administração Pública, sob pena de não conhecer como válida 

a inclusão junto ao poder público municipal, cuja corresponsabilidade deverá 
obedecer de igual forma em caso de substituição de responsável técnico na 

forma da alínea anterior “g”.  
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i)  O Responsável Técnico deverá ser o profissional detentor do(s) Atestado(s) de 

Capacidade Técnica. 
 

j) A licitante vencedora não poderá substituir o Responsável Técnico, salvo 
casos de força maior, e mediante prévia concordância do Município, 

apresentando para tal fim, acervo técnico para o profissional a ser substituído, 
em proporção igual ou superior ao do anterior. 

 

8.2.5 - DECLARAÇÕES:  
 

8.2.5.1 - Declaração, nos moldes do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, de que a licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 
menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal n.º 

8.666/93 (com redação dada pela Lei Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da lei (modelo a seguir): 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

 

A empresa ..........................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob 

as penas da lei, que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo 
determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal n. º 8.666/93 (com redação dada pela Lei 

Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da lei. 

Data e local: 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 
8.2.5.2 Declaração do Anexo IV - Conforme modelo de declaração de 

enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 
8.2.5.3 Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação: 
 

DECLARAÇÃO 
A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de 
habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico nº093/2021 -RP nº      

073/2021. 
Data e local 

___________________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

8.3 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 

8.4 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 
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8.5 - Os documentos provenientes da rede mundial de computadores (“internet”) 

terão sua autenticidade certificada junto às páginas eletrônicas (“sites") dos 
respectivos órgãos emissores, para os devidos fins de habilitação. 

8.6 - A Microempresa - ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP e o 
Microempreendedor Individual - MEI deverão apresentar toda a documentação 

exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

8.6.1 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 
8.6.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, dirigido ao Pregoeiro. 
8.7 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
8.8 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.9 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 
8.10 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.11 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.11.1 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.12 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

8.13 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
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9 - DOS RECURSOS 
 

9.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo dez minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 

o recurso, fundamentadamente. 
9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital 
 

10 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 
plataforma, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

11.1 - Inexistindo manifestação recursal das licitantes, o Pregoeiro adjudicará o(s) 
objeto(s) da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s), com a posterior homologação do 

resultado pela Autoridade Superior solicitante, conforme disposto no Decreto 
Municipal n.º 107/2013. 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgilio de Melo Franco, 550 – Centro – CEP. 38.440-016 - Araguari – MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         19 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

11.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a Autoridade Superior, conforme disposto no Decreto 
Municipal n.º 107/2013, adjudicará o(s) objeto(s) à(s) licitante(s) vencedora(s) e 

homologará o procedimento licitatório. 
 

12- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1 - O Instrumento Contratual, como parte integrante do presente Instrumento 
convocatório, obedecerá às condições nele estabelecidas e seus Anexos, e terá 

vigência de 12 (doze) meses, período este que deverá ser discriminado. 
12.2 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a 
um ano, computadas neste as eventuais prorrogações, conforme disposto no art. 

15, §,3º, III, da Lei Federal n.º 8.666/93 e no art. 12 do Decreto Federal n.º 
7.892/2013. 

12.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data do recebimento da solicitação, cópia do 

Estatuto ou Contrato Social, com as alterações ocorridas, bem como de 
documentos que comprovem a habilitação de pessoa indicada para assinatura do 

contrato. 
12.4 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocado(s), por escrito, para, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual 
ata de registro de preços, na forma da minuta apresentada no Anexo V, 

adaptado(s) à(s) proposta(s) vencedora(s).  
12.5 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Administração Contratante. 

12.6 - A Administração Contratante publicará o extrato do instrumento contratual 
no Diário Oficial do Município, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de 

sua assinatura. 
12.7 - A recusa injusta da(s) convocada(s) em assinar o instrumento contratual, 

aceitar ou retirar o instrumento contratual equivalente, dentro do prazo 
estabelecido nos itens 12.3, 12.4 e 12.5, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a(s) às penalidades aludidas neste Edital. 
12.8 - É facultado à Administração Contratante, quando a(s) convocada(s) não 

assinar(em), aceitar(em) ou retirar(em) o(s) instrumento(s) contratual(is), no prazo 
e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes remanescentes a fazê-lo, 

na ordem de classificação, revogar a licitação, por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprada, ou anular, em todo ou 

em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito. 

12.9 - A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos 
fixados, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal n.º 

8.666/93, conforme disposição trazida pelo art. 12, § 1º, do Decreto Federal n.º 
7.892/2013. 

12.9.1 - O prazo de entrega dos objetos desta licitação será de será de acordo 
com o Anexo I - Termo de Referência dias após a apresentação de solicitação 

ou empenho ou autorização de entrega emitida por quem de direito, sendo 
que cada ordem deverá conter a anuência do Sr. Secretário Municipal de 

Fazenda, conforme disciplinado no art. 2º, inciso III, do Decreto Municipal 
n.º 107/2013. 
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13 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 116, 
de 2021.  

 
13.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 
13.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para 

os órgãos e entidades participantes. 
 

13.4 - Ao órgão não participante que aderir à Ata compete os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo contratado das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 

13.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços.  
 

13.5.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da Ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
 

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

14.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida pela Administração 
Contratante, a qualquer tempo, em conformidade com o disposto nos arts. 77, 78, 

79 e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

14.2 - A rescisão imediata da Ata de Registro de Preços será cabível, além de 
outras hipóteses legais, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e sem prejuízo de outras penalidades, quando a(s) licitante(s) 
contratada(s): 

 
I - falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

II - transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação; 
III - deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais; 
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IV - desatender às determinações do servidor designado pela Administração 

Contratante, no exercício de suas atribuições de acompanhamento e fiscalização 
da execução da Ata de Registro de Preços; 

V - cometer, reiteradamente, faltas na execução da Ata de Registro de Preços; 
VI - for objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento da 

Ata de Registro de Preços. 
 

15 - DO PAGAMENTO 
 

15.1 - O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em conta corrente 
a ser informada pelos profissionais credenciados, até o 30º (trinta) dias após a 
prestação dos serviços ou da entrega da nota fiscal; 

 
15.2 - A(s) despesa(s) decorrente(s) desta licitação correrá(ão) por conta da(s) 

Dotação(ões) Orçamentária(s): 
 
Ficha Dotação Nome 

347 02.09.  .15.451.0011.2118.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1. Se a contratada ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo 
de Referência, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na sua execução, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Administração Pública e será descredenciada do procedimento 

licitatório; 
16.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 

do descumprimento contratual: 
16.2.1. 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, ou 

por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 
contados a partir do 5º (Quinto) dia útil até o 30º (Trigésimo) dia, 

calculado sobre o valor dos produtos/serviço não concretizado;  
16.2.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou não 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

contratual;  
16.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, na hipótese de a 

contratada, injustificadamente, desistir ou não cumprir o contrato;  
16.3. As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos 

resultantes; 
16.4. Caso a contratada não possa cumprir o prazo estipulado para a entrega, 

total ou parcial, dos bens solicitados, deverão apresenta justificativa por escrito, 
devidamente comprovada nos casos de ocorrência de fato superveniente, 

excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes que altere 
fundamentalmente as condições estabelecidas; e de impedimento de sua execução 

por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 

16.5. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos bens 
solicitados, deverá ser encaminhada à Contratada, até o vencimento do prazo de 

prestação inicialmente estipulado, ficando a critério da Contratante a sua 
aceitação; 
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16.6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular Processo Administrativo em que se 
garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
16.7 - Da Extensão das Penalidades 

 
16.7.1 - A sanção relativa à suspensão temporária de participação em licitação e 

de contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles 
que: 

 
I - retardarem a execução do Pregão; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; ou 

III - fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

17 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

17.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br/ ou pelo e-mail: licitação@araguari.mg.gov.br.  

17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação; 
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame; 
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do 

sistema; 
17.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame; 

17.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

17.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a administração. 

 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1 - Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após apresentação 

da documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento 
ou discordância de seus termos. 

18.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Araguari/MG, em qualquer fase do julgamento, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões a ser proferidas. 
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18.3 - É vedado à licitante vencedora subcontratar total ou parcialmente a(s) 

prestação(ões) de serviço(s) referente ao objeto deste Pregão. 
18.4 - A presente licitação somente poderá ser revogada, por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, 
em todo ou em parte, por ilegalidade reconhecida de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
18.5 - A reprodução deste edital estará disponível, gratuitamente através do site 

da Prefeitura Municipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. 
18.6 - A fiscalização da Ata de Registro de Preços, que, sem restringir a plenitude 

dessas responsabilidades, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução, será realizada pelo servidor Sr. Paulo Araújo - Engenheiro Civil. 
18.7 - Este Edital possui 06 (seis) Anexos, a saber: 

Anexo I - Termo de Referência / Memorial Descritivo; 
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III - Modelo de Credenciamento; 
Anexo IV - Modelo de declaração de condição de ME / EPP / MEI; 

Anexo V - Minuta da Ata Registro de Preços; e 
Anexo VI - Minuta de Instrumento Contratual. 

18.8 - Informações complementares que se destinem a conferir mais 
esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 

Licitações e Contratos, no horário de 12:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-
feira, pessoalmente ou pelo telefone: (0**34) 3690-3280. 

18.9 - O valor global estimado para a presente compra é de R$1.710.972,92 
(hum milhão setecentos e dez mil novecentos e setenta e dois reais e 

noventa e dois centavos), cujos recursos correspondem à Verba 100 (Recursos 
Ordinários), como fonte pagadora que custeará a aquisição do objeto da presente 

licitação. 
 

Araguari/MG, 14 de julho de 2021. 
 

 
 

Luiz Felipe de Miranda 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

 
 

 
 

Neilton dos Santos Andrade  
PREGOEIRO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA / MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2021 - RP Nº 073/2021 PROCESSO Nº 144/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO:  

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação, contratação de empresa para serviço de 

construção de: 

1.1.1. alambrado com mourão de concreto (inclusive fundação); 

1.1.2. cerca com mourão de concreto; 

1.1.3. cerca rural; 

1.1.4. calçada de concreto; 

1.1.5. meio fio de concreto usinado extrusado; 

1.1.6. sarjeta de concreto usinado moldada in loco. 

1.2. Os serviços especificados acima seguirão o disposto neste termo de referência e na 

planilha orçamentária. As composições possuem como referência a planilha SINAPI e SETOP 

com referências atualizadas. 

1.3. A contratada deverá seguir o cronograma físico/financeiro proposto para 

administração pública. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.  

 

Os serviços requisitados são de extrema importância a administração pública pois 

serão utilizados para diversas finalidades no Município de Araguari, como cercamento de áreas 

pertencentes ao munícipio e para implementar melhoramento no sistema de drenagem.  

 

Os alambrados e cercas serão necessários para fechamento de imóveis de propriedade 

do Município, que, por ora constatado, tem-se incentivo a invasões e para demonstrar os limites 

da propriedade, se faz necessário a construção dos elementos. 

 

Além disso, as calçadas, meios fios e sarjetas são elementos que serão empregados, 

também conforme necessidade, em locais com deficiência de drenagem ou onde não há calçadas, 

seja de imóveis particulares, ou imóveis da prefeitura. Quando particular, as calçadas executadas 

terão o seu custo repassado em forma de multa aos proprietários. 
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O Decreto nº 7892, de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro 

de Preços previsto no art.15 da Lei nº 8.666, prevê em seu Art. 3º as hipóteses para adoção ao 

Sistema de Registro de preços: 

Art. 3º. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 

nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes;  

II - quando for conveniente a aquisição de bens com 

previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida ou em regime de 

tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 

contratação de serviços para atendimento a mais de um 

órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

(sem grifo no original) 

 

 O uso do sistema de registro de preço, para o objeto deste termo, se justifica, pois, 

haverá necessidade de contratações frequentes devido a quantidade de imóveis para construções 

de cercas e alambrados, bem como execução de calçadas, meios fios e sarjetas, além de não ser 

possível estimar a quantidade a ser demandada. Por fim, os serviços serão remunerados por 

unidade de medida prevista na tabela de preço. 

 

DOS LOTES: A Secretaria de Obras, através de detalhada análise técnica, conclui 

pela viabilidade técnica da integridade do objeto. Conforme se observa, a contratação dos 

Objetos em questão, por licitação do tipo “Menor Preço”, em “Sistema de Registro de Preços”, 

na modalidade de “Pregão”, assegurados pelo Art. 7º do Decreto nº 7892, de 23 de Janeiro de 

2013, em função de seis lotes, justifica-se pela diversidade dos objetos, viabilidade técnica e a 

vantagem econômica para a administração Municipal de Araguari/MG. 

 

Os Objetos licitados em lotes viabilizam uma melhor prestação de serviços para os 

munícipes e trará economicidade ao processo, haja vista que, para cada lote, uma empresa será 

responsabilizada tanto pela qualidade dos serviços executados, observando-se é claro a demanda 

da administração conciliada a disponibilidade financeira vivenciada. 
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3. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

 

3.1. Os preços abaixo foram orçados com base nas planilhas oficiais e nas quantidades 

também abaixo descritas: 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 

EXECUÇÃO DE ALAMBRADO, MEIO FIO, SARJETA E CALÇADAS A SEREM APLICADAS EM 

DIVERSAS ÁREAS DE MUNICÍPIO 

 Engº Civil PAULO ARAÚJO 

CREA 02.822/D-RJ  

REFERENCIA DE PREÇO: SETOP/SINAPI 

DESONERADO  

 Referência 

- Código 
ITEM SERVIÇO UNID. 

 

QUANT.  

  

VALOR 

UNIT.   

  

VALOR 

UNIT + 

BDI   

  VALOR 

TOTAL   

 

LOTE 

1 

  1 

ALAMBRADO COM 

MOURÃO DE 

CONCRETO 

(INCLUSIVE 

FUNDAÇÃO) 

        
 R$     

602.507,12  

SETOP                        

LOC-

TOP-015          

ABRIL 

2021           

1.1 

Locação da obra, com uso 

de equipamentos 

topográficos, inclusive 

nivelador 

UNID. 190,00 
 R$         

74,00  

 R$         

93,32  

 R$       

17.730,80  

SINAPI                          

00010776              

ABRIL 

2021           

1.2 

LOCACAO DE 

CONTAINER 2,30 X 

6,00 M, ALT. 2,50 M, 

PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS 

INTERNAS E SEM 

SANITARIO 

MÊS 12,00 
 R$       

457,03  

 R$       

576,36  

 R$         

6.916,32  

SINAPI                        

98522                      

ABRIL 

2021           

1.3 

ALAMBRADO 

(CONFORME 

PROJETO) EM 

MOURÕES DE 

CONCRETO, COM 

TELA DE ARAME 

GALVANIZADO 

(INCLUSIVE MURETA 

EM CONCRETO). 

AF_05/2018 

m 3.000,00 
 R$       

152,74  

 R$       

192,62  

 R$     

577.860,00  

LOTE 

2 

  2 

CERCA COM 

MOURÃO DE 

CONCRETO 

        
 R$     

175.314,32  

SETOP                        

LOC-

TOP-015          

ABRIL 

2021           

2.1 

Locação da obra, com uso 

de equipamentos 

topográficos, inclusive 

nivelador 

UNID. 150,00 
 R$         

74,00  

 R$         

93,32  

 R$       

13.998,00  

SINAPI                          

00010776              

ABRIL 

2021           

2.2 

LOCACAO DE 

CONTAINER 2,30 X 

6,00 M, ALT. 2,50 M, 

PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS 

INTERNAS E SEM 

SANITARIO 

MÊS 12,00 
 R$       

457,03  

 R$       

576,36  

 R$         

6.916,32  
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SINAPI                        

101192                    

ABRIL 

2021           

2.3 

CERCA COM 

MOURÕES DE 

CONCRETO, RETO, 

H=2,30 M, 

ESPAÇAMENTO DE 2,5 

M, CRAVADOS 0,5 M, 

COM 4 FIOS DE 

ARAME FARPADO Nº 

14 CLASSE 250 - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

AF_05/2020 

m 2.500,00 
 R$         

48,97  

 R$         

61,76  

 R$     

154.400,00  

LOTE 

3 

  3 CERCA RURAL         
 R$     

122.689,32  

SETOP                        

LOC-

TOP-015          

ABRIL 

2021           

3.1 

Locação da obra, com uso 

de equipamentos 

topográficos, inclusive 

nivelador 

UNID. 150,00 
 R$         

74,00  

 R$         

93,32  

 R$       

13.998,00  

SINAPI                          

00010776              

ABRIL 

2021           

3.2 

LOCACAO DE 

CONTAINER 2,30 X 

6,00 M, ALT. 2,50 M, 

PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS 

INTERNAS E SEM 

SANITARIO 

MÊS 12,00 
 R$       

457,03  

 R$       

576,36  

 R$         

6.916,32  

SINAPI                        

101202                    

ABRIL 

2021           

3.3 

CERCA COM 

MOURÕES DE 

MADEIRA ROLIÇA, 

DIÂMETRO 11 CM, 

ESPAÇAMENTO DE 2,5 

M, ALTURA LIVRE DE 

1,7 M, CRAVADOS 0,5 

M, COM 5 FIOS DE 

ARAME FARPADO Nº 

14 CLASSE 250 - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

AF_05/2020 

m 2.500,00 
 R$         

32,28  

 R$         

40,71  

 R$     

101.775,00  

LOTE 

4 

  4 
CALÇADA DE 

CONCRETO 
        

 R$     

490.087,92  

SETOP                        

LOC-

TOP-015          

ABRIL 

2021           

4.1 

Locação da obra, com uso 

de equipamentos 

topográficos, inclusive 

nivelador 

UNID. 130,00 
 R$         

74,00  

 R$         

93,32  

 R$       

12.131,60  

SINAPI                          

00010776              

ABRIL 

2021           

4.2 

LOCACAO DE 

CONTAINER 2,30 X 

6,00 M, ALT. 2,50 M, 

PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS 

INTERNAS E SEM 

SANITARIO 

MÊS 12,00 
 R$       

457,03  

 R$       

576,36  

 R$         

6.916,32  

SINAPI                        

94992                      

ABRIL 

2021           

4.3 

EXECUÇÃO DE 

PASSEIO (CALÇADA) 

OU PISO DE 

CONCRETO COM 

CONCRETO 

m² 4.000,00 
 R$         

93,38  

 R$       

117,76  

 R$     

471.040,00  
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MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 6 CM, 

ARMADO. AF_07/2016 

LOTE 

5 

  5 

MEIO FIO DE 

CONCRETO 

USINADO 

EXTRUSADO 

        
 R$     

120.527,12  

SETOP                        

LOC-

TOP-015          

ABRIL 

2021           

5.1 

Locação da obra, com uso 

de equipamentos 

topográficos, inclusive 

nivelador 

UNID. 190,00 
 R$         

74,00  

 R$         

93,32  

 R$       

17.730,80  

SINAPI                          

00010776              

ABRIL 

2021           

5.2 

LOCACAO DE 

CONTAINER 2,30 X 

6,00 M, ALT. 2,50 M, 

PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS 

INTERNAS E SEM 

SANITARIO 

MÊS 12,00 
 R$       

457,03  

 R$       

576,36  

 R$         

6.916,32  

SINAPI                        

94264                      

ABRIL 

2021          

5.3 

GUIA (MEIO-FIO) 

CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO 

EM TRECHO 

CURVO/RETO COM 

EXTRUSORA, 13 CM 

BASE X 22 CM 

ALTURA. AF_06/2016 

m 3.000,00 
 R$         

25,34  

 R$         

31,96  

 R$       

95.880,00  

LOTE 

6 

  6 

SARJETA DE 

CONCRETO 

USINADO MOLDADA 

IN LOCO 

        
 R$     

199.847,12  

SETOP                        

LOC-

TOP-015          

ABRIL 

2021           

6.1 

Locação da obra, com uso 

de equipamentos 

topográficos, inclusive 

nivelador 

UNID. 190,00 
 R$         

74,00  

 R$         

93,32  

 R$       

17.730,80  

SINAPI                          

00010776              

ABRIL 

2021           

6.2 

LOCACAO DE 

CONTAINER 2,30 X 

6,00 M, ALT. 2,50 M, 

PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS 

INTERNAS E SEM 

SANITARIO 

MÊS 12,00 
 R$       

457,03  

 R$       

576,36  

 R$         

6.916,32  

SINAPI                        

94290                      

ABRIL 

2021          

6.3 

EXECUÇÃO DE 

SARJETA DE 

CONCRETO USINADO, 

MOLDADA IN LOCO 

EM TRECHO CURVO, 

45 CM BASE X 10 CM 

ALTURA. AF_06/2016 

m 3.000,00 
 R$         

46,31  

 R$         

58,40  

 R$     

175.200,00  

  
 SUB-TOTAL 

  

  

R$ 

1.710.972,92 

26,11% B.D.I:      

  
TOTAL    GERAL 

 

R$ 

1.710.972,92 
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4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Conforme memorial em anexo. 

 

5.  FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

 

 

5.1. O fornecimento das ferramentas, equipamentos ou maquinários e equipamentos de 

proteção individual e coletivo que se fizerem necessários durante a execução dos serviços, serão 

de responsabilidade da CONTRATADA.  

5.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar, em tempo hábil, todos equipamentos, 

ferramentas, EPI’s e EPC’s, que se fizerem necessários para que a execução dos trabalhos, ao 

longo de todo a vigência contratual. 

 

6. DA VIGÊNCIA  

 

6.1. A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Prestar os serviços conforme especificações deste Edital, e em consonância com a 

proposta de preços apresentada, de forma parcelada e imediata após o recebimento da Ordem de 

Serviço e no local especificado na mesma.  

7.2. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo MUNICÍPIO;  

7.4. Emitir Nota Fiscal, mensalmente, em inteira conformidade com as exigências legais 

e contratuais;  

7.5. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA:  
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7.5.1. Providenciar junto a órgãos competentes os registros e licenciamentos 

regulamentares e pertinentes aos serviços de que tratará o CONTRATO;  

7.5.2. Executar fielmente o objeto do CONTRATO, comunicando 

imediatamente e com antecedência o representante legal da CONTRATANTE, na hipótese de 

ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;  

7.5.3. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos 

serviços e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando 

solicitadas pela CONTRATANTE;  

7.5.4. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 

formuladas;  

7.6. A CONTRATADA deve se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato;  

7.7. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses encargos, não transfere à 

CONTRATANTE responsabilidade por seu pagamento;  

7.8. Pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços;  

7.9. Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes do 

CONTRATO, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, ou 

outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, sob pena de 

rescisão unilateral do CONTRATO; 

7.10. A manter, durante toda a execução do CONTRATO a compatibilidade com as 

obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

7.11. Executar todos os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas 

neste instrumento;  

7.12. Iniciar, imediatamente após a assinatura do contrato, a plena execução dos serviços;  

7.13. Fornecer, de forma integral, a mão-de-obra necessária à perfeita execução dos 

serviços;  
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7.14. Manter seu pessoal devidamente identificado através do uso de crachás e 

uniformizado de forma condizente com o serviço a executar;  

7.15. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços conforme 

previsto neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, 

qualquer relação de emprego com a instituição, responsabilizando-se por todas as despesas, 

encargos e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias e fiscais; 

7.16. Executar somente os serviços solicitados pela CONTRATANTE, por meio de setor 

e/ou servidor designado por esta, mediante autorização expressa;  

7.17. Ressarcir a CONTRATANTE os serviços que porventura não tenham sido realizados 

dentro dos prazos estipulados neste termo de referência e que tenham sido, eventualmente e em 

caráter emergencial, realizados por terceiros, caso em que a CONTRATADA ficará sujeita à 

aplicação das penalidades previstas;  

7.18. Encaminhar, junto à nota fiscal, quadro resumo dos serviços prestados constando 

todos os recibos emitidos nas execuções dos serviços, com as respectivas datas, especificações, 

quantidades e valores;  

7.19. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, o recibo do recolhimento de 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução do contrato;  

7.20. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a todos as reclamações; Fornecer mão-de-obra qualificada, evitando-se 

atrasos na execução e serviços incompatíveis com o solicitado; 

7.21. Manter a CONTRATANTE permanentemente informada e atualizada sobre números 

telefônicos para contato;  

7.22. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 

demais penalidades cabíveis; 

7.23. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução dos serviços contratados; 
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7.24. A CONTRATADA deverá solicitar por escrito e protocolado junto ao Fiscal do 

Contrato com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da aplicação dos materiais 

necessários para execução dos serviços dos seguintes materiais: cal hidratada, Fixador, álcool, 

concentrado líquido para limpeza, desinfetante líquido para sanitário, desodorante sanitário 

sólido, limpa-vidro, saponáceo em pó, esponja de lã de aço, flanela em pó, sacos plásticos para 

lixo de 40, 60 e 100 litros, com espessura adequada ao tipo de lixo a ser armazenado, palha de 

aço, desinfetante líquido para uso geral, água sanitária e sacos de pano para limpeza de chão; 

7.25. Prover transporte de pessoal em veículo apropriado e devidamente licenciado 

incluindo a sua inteira expensas os combustíveis, lubrificantes, manutenção preventiva e 

corretiva, seguro, impostos e tributos e outros; 

7.26. Gerenciar, vistoriar, coordenar, controlar a assiduidade e pontualidade dos 

profissionais diretamente nos postos de serviços, bem como apresentar a CONTRATANTE, 

mensalmente, os relatórios de controle. 

7.27. Observar a disciplina e a apresentação de todos os profissionais que estejam sob sua 

responsabilidade, bem como providenciar a reposição de empregados faltosos; 

7.28. Prover alimentação diária aos funcionários, durante a prestação dos serviços; 

 

8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 

8.1. Emitir Ordem de Serviço, devidamente datada e assinada, devendo constar da 

mesma a quantidade, especificação e local dos serviços.  

8.2. Efetuar pagamento, mensalmente, mediante a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal, tendo a Administração o prazo de até 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento.  

8.3. Fiscalizar o serviço, podendo para tanto, sustar, recusar, ou pleitear a substituição 

dos serviços que não atendem às especificações e descrições licitadas, suas normas, 

especificações técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros.  

8.4. Indicar servidores responsáveis para acompanhamento do pedido e execução 

contratual, nos itens que lhe são pertinentes e ainda dirimir as dúvidas no curso de sua 

implementação, dando ciência ao representante do licitante vencedor.  
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8.5. Disponibilizar os insumos necessários para execução dos serviços. 

9. DA INEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. A inexecução parcial ou total do ajuste dentro dos prazos estabelecidos ensejará à 

Administração a aplicação de multa à “Contratada” conforme descrito no Edital do certame. 

 

10. FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

10.1. O fiscal de contrato será o servidor PAULO ARAÚJO, que ocupa o cargo de 

ENGENHEIRO CIVIL NESTA SECRETARIA. 

 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Os serviços a serem executados, objetos da presente contratação, deverão obedecer 

rigorosamente às normas acima, entre outras a serem indicadas especificamente para cada 

serviço, a critério exclusivo da CONTRATANTE. 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. O critério de julgamento será o menor preço unitário. 

13. ANEXOS 

13.1. MEMORIAL DESCRITIVO. 
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M E M O R I A L  D E S C R I T I V O  

 

C O N S T R U Ç Ã O  D E  A L A M B R A D O ,  C E R C A  D E  M O U R Ã O  D E  

C O N C R E T O ,  C A L Ç A D A ,  S A R J E T A  E  M E I O  F I O .  

 

 

1 - DAS NORMAS GERAIS 

 

a) DOS SERVIÇOS 

 

Execução dos serviços descritos no projeto para a obra obedecerá rigorosamente, às 

normas a seguir. A mão de obra a empregar será sempre de inteira responsabilidade do 

construtor. 

Ficará a critério da fiscalização, impugnar e mandar demolir e refazer trabalhos 

executados em desacordo com o projeto. 

O Construtor obriga-se a iniciar qualquer demolição exigida pela fiscalização, dentro de 48 

(quarenta e oito) horas a contar do recebimento do comunicado, correndo por sua exclusiva 

conta as despesas decorrentes das referidas demolições e as execuções dos trabalhos. 

 

b) DOS TRABALHOS 

 

Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão obedecer às especificações do 

projeto. Na ocorrência de comprovada impossibilidade da aquisição para emprego do material 

especificado deverá ser solicitada sua substituição, a juízo da Fiscalização e aprovação dos 

projetistas. 

A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir o exame em ensaio de qualquer material 

que se apresente duvidoso, bem como poderá exigir certificado de origem e qualidade, correndo 

as despesas por conta do construtor. 

O Construtor obriga-se a retirar qualquer material impugnado em 48 (quarenta e oito) 

horas, a partir do recebimento da impugnação. 

 

c) DAS GARANTIAS 

 

O Construtor deverá oferecer garantia, por escrito, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, 

sobre os serviços e materiais da obra, a obra, a partir da data do termo de entrega e recebimento 

da obra, devendo refazer ou substituir, por sua conta, sem ônus para o cliente, as partes que 

apresentarem defeitos ou vícios de execução, não oriundas de mau uso por parte do Cliente. 

Para execução dos trabalhos, o Construtor deverá ter capacidade de realizar os serviços 

em várias frentes, se necessário desenvolvendo-os em turnos, para atendimento do cronograma. 

 

d) DOS SIMILARES 

 

Qualquer material especificado poderá ser substituído por outro similar desde que: 

qualidade, resistência e aspecto. Quanto ao custo deverá ser no máximo igual ao do substituído. 
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2 - SERVIÇOS INICIAIS E MOVIMENTO DE TERRAS 

 

2.1 - LOCAÇÃO 

 

Todos os serviços de topografia e locação das obras ficarão a cargo e sob 

responsabilidade do construtor, que se utilizará implantação constante no projeto. 

 

2.2 - LIMPEZA E PREPARO DO TERRENO 

 

Corresponde aos serviços de limpeza, roçado, derrubado, queima e remoção de entulhos, 

de forma a deixar o terreno limpo para os trabalhos da obra. A derrubada de árvores se dará 

dentro do perímetro da construção e quando, absolutamente necessária. 

 

2.3 - MOVIMENTO DE TERRA 

 

Todo o movimento de terras será efetuado em vista as cotas do projeto. As  partes 

externas do prédio quando não perfeitamente caracterizadas, nos projetos, serão regularizadas de 

forma a permitir sempre fácil acesso e perfeito escoamento de águas superficiais. 

 

2.4 - ESCAVAÇÃO 

 

As cavas fundações e/ou outras partes da obra previstas abaixo da cota do solo, serão 

executadas em obediência rigorosa do projeto e de acordo com a natureza do terreno encontrado 

e o volume de trabalho a ser realizado. 

 

2.5 - ATERROS E REATERROS 

 

Os trabalhos de aterros e reaterros de partes escavadas serão executados com cuidados 

especiais, tendo em vista resguardar as estruturas de possíveis danos causados, que por 

carregamentos assimétricos e/ou exagerados, quer por impactos mecânicos causados pelos 

equipamentos. 

 

Os reaterros serão executados com material escolhido, sem detritos orgânicos, em 

camadas sucessivas de 20 (vinte) cm no máximo de espessura, adequadamente molhados e 

apiloadas até não mais ceder, para que, posteriormente, não apresentem trincas, desníveis ou 

afundamento por recalque das camadas inferiores. 

 

3 - FUNDAÇÕES 

 

3.1 NORMAS GERAIS 

 

As fundações serão executadas obedecendo-se ao projeto de detalhamento. Obedecerão 

rigorosamente às cotas, posições e dimensões indicadas nos desenhos. 

Somente será admitida modificação nas fundações em face comprovada de 

impossibilidade de execução ou de estabilidade ameaçada mediante ordem, por escrita da 

fiscalização. 

Caberá ao construtor a responsabilidade técnica e financeira por qualquer deficiência a 

execução das fundações ou danos e prejuízos que porventura venha a ocasionar a terceiros. 
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3.2 FUNDAÇÃO DIRETA - VIGAS BALDRAMES 

 

Entende-se por fundação direta para fins destas especificações aquela em que as tensões 

são transmitidas diretamente às camadas superficiais inferiores do solo. A profundidade para fins 

de assentamento da fundação será fixada pelo projeto e verificada no local pela fiscalização 

antes de qualquer execução. 

O fundo das cavas da fundação será isento de: pedras soltas, detritos orgânicos, etc., e 

será abundantemente molhado, com a finalidade de localizar possíveis elementos estranhos 

(raízes, formigueiros, etc.), sendo posteriormente apiloado. 

Dar-se á especial atenção à colocação dos arranjos dos pilares quanto aos posicionamentos, bem 

como sua verticalidade (prumo). 

 

4 CONCRETO 
 

4.1 - GENERALIDADES 
 

Este item abrange toda execução do concreto armado na obra, quanto aos materiais, 

manufatura dos diversos correspondentes, cura e proteção. 

Para cada caso deverão ser seguidas as normas, especificações e métodos brasileiros 

específicos. Será levada em conta, que os projetos estruturais estarão obedecendo a norma 

especificas da ABNT, em sua forma mais recente, aplicável ao caso, quando de sua leitura e 

interpretação, embora que qualquer parte da estrutura executada pelo construtor, implique em  

sua total e integral responsabilidade, quanto a sua estabilidade e resistência. 

Cumpre em vista do exposto anteriormente ao construtor, examinar o projeto estrutural e 

apresentar por escrito à fiscalização, qualquer observação sobre ele ou parte dele, com que não 

concorde ou iniba da responsabilidade de executar, sugerindo as soluções que julguem  

adequadas ao caso. 

O construtor locará a estrutura rigorosamente, sendo responsável por qualquer desvio de 

alinhamento, prumo ou nível, cabendo-lhe por sua própria conta, qualquer correção ou 

demolição, decorrentes, julgadas, comprovadamente imperfeitos pela fiscalização. 

Antes de iniciar os serviços, o construtor deverá verificar as cotas referentes ao 

nivelamento e locação do projeto, sendo que a referência de nível (RN) quando não indicada 

expressamente no projeto, ou não aceito por motivo justificado pela fiscalização, será escolhido 

em acordo com ela. 

Nenhum conjunto, elemento, ou peça estrutural será concretado sem a liberação da 

fiscalização, após verificação juntamente com o construtor das perfeitas condições, disposições e 

ligações dos elementos e escoamentos, bem como o exame da correta colocação das instalações 

passantes e/ou embutidas nos concretos, de acordo com os projetos específicos. Não serão 

permitidas mudanças destas colocações, sem a expressa autorização da fiscalização no livro de 

ocorrências da obra. 
 

4.2 - MATERIAIS E COMPONENTES 
 

4.2.1 - AÇO 

 

As barras de aço utilizadas para as armaduras das peças de concreto armado, bem como sua 

montagem se regerá e atenderá as prescrições das normas brasileiras sobre a matéria. De modo 

geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade quanto as suas 

características geométricas e não apresentar defeitos prejudiciais, tais como bolhas, fissuras, 

esfoliações e corrosão. 
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4.2.2 - ADITIVOS 

 

Os tipos retardadores de pega e os plastificantes serão somente usados, quando indicados e/ou 

aprovados pela fiscalização e, aplicados rigorosamente seguindo as especificações do fabricante 

do produto. 

 

4.2.3 - AGREGADOS 

 

Serão utilizados aqueles minerologicamente inalteráveis. Possuirão partículas de 

dimensões o mais uniforme possível e dura, com distribuição granulométrica, de pureza e 

presença de finos adequados ao amassamento e mistura para concreto de alta qualidade. 

Os agregados serão fornecidos obedecendo às condições fixadas nas especificações 

brasileiras da ABNT e NBR 6118. Em caso de dúvida quanto à qualidade dos agregados poderá, 

a qualquer tempo, ser exigida pela fiscalização, o ensaio do material considerado, por conta do 

construtor. 

 

4.2.4 - ÁGUA 

 

A água utilizada, no amassamento do concreto, será limpa e isenta de siltes, sais, álcalis, 

ácidos, óleos, materiais orgânicos ou quaisquer outras substâncias prejudiciais à mistura. No 

caso de suspeita sobre a boa qualidade da água local ou disponível, deverão ser efetuadas 

análises físico-químicas da mesma. Águas com limite de turbidez até 2000 ppm poderão ser 

utilizadas, se este limite for ultrapassado, a água será previamente decantada. O fator 

água/cimento será, no máximo 0,56. 

 

4.2.5 - CIMENTO 

 

O cimento empregado no preparo do concreto satisfará as especificações e ensaios da ABNT. 

De maneira geral, a marca e procedência do cimento deverão ser os mais uniformes possíveis, no 

entanto, para concretos aparentes, será obrigatório o uso de uma única marca e de mesma 

procedência. O consumo será, no mínimo, 300 Kg/m3, para qualquer concreto estrutural. 

 

4.3 - ARMAZENAMENTO 

 

O construtor será responsável pelo armazenamento, em condições adequadas, de todos os 

componentes necessários à preparação dos concretos, abrigando o cimento e estabelecendo sua 

rotatividade correta nos depósitos, protegendo as pilhas de agregados contra a contaminação por 

materiais estranhos, ou segregação e tomando todas as providências complementares, inclusive 

em atenção à determinação particular da fiscalização, na guarda e manutenção dos materiais. 

O cimento estocado deverá ser colocado sobre estrados de madeira, sem contato com o 

solo. O prazo máximo de armazenamento do cimento, quando ainda fechado na embalagem é de 

120 dias, vencido este prazo, o cimento somente poderá ser usado com aprovação da 

fiscalização, que indicará quais peças, se as houver, poderá receber o concreto com aquele 

cimento. 
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4.4 - DOSAGEM E MISTURA DO CONCRETO 

 

4.4.1 - DOSAGENS 

 

No caso de concretos estruturais, feito na própria obra, caberá ao construtor providenciar 

todo equipamento e instalações necessárias ao controle da mistura por métodos precisos, medida 

em peso e volume e com determinação da umidade dos agregados para correção do fator 

água/cimento. 

O construtor providenciará a realização das diferentes dosagens, necessárias a construção 

de todas as partes da estrutura, objetivando a obtenção de traços de conveniente trabalhabilidade, 

adequados à execução da obra e atendendo as determinações do projeto estrutural que 

estabelecerá a adequada resistência do concreto há 28 dias. 

Estas dosagens estarão sujeitas à aprovação prévia da fiscalização. No caso de recusa dos 

traços apresentados poderão ser indicados outros traços para atender às necessidades da obra e 

exigências do projeto. 

Sob supervisão da fiscalização, o construtor poderá contratar um laboratório 

especializado e idôneo, para efetuar as dosagens. Os métodos e resultados do controle deverão 

ser aprovados pela fiscalização, em ambas alternativas. 

No caso de fornecimento de concretos usinados/pré-misturados, serão indicados ao 

fornecedor as resistências características do projeto, que estabelecerá os traços, que estarão 

sujeitas às mesmas exigências deste Memorial. 

 

4.4.2 - EQUIPAMENTOS 

 

O construtor providenciará indicações adequadas ao preparo de todos os concretos 

necessários à obra, nas suas diferentes condições de qualidade fixadas em projeto e para garantir 

o cumprimento do Cronograma de Construção. 

 

Indicações particulares poderão ser feitas pela fiscalização no que se refere às 

características de operação de betoneiras, tempo de mistura e outros aspectos correlatos, no caso 

de não usar o concreto usinado. O tempo mínimo de mistura após a introdução dos materiais na 

betoneira, incluindo-se a água é de 3 (três) minutos. 

 

4.5 - CONTROLES TECNOLÓGICOS 

 

4.5.1 - CRITÉRIO GERAL 

 

O controle tecnológico da produção dos concretos, que se estenderá a todas as fases, 

desde a qualificação dos materiais à mistura do concreto, seu transporte e lançamento, será 

realizado pelo construtor de conformidade com as Normas Brasileiras, submetendo todos os 

resultados à fiscalização e por ela assinados. 

O construtor facilitará as tarefas da fiscalização prestando esclarecimentos necessários à 

formação de juízo quanto à qualidade e procedência dos materiais, tempos e métodos 

construtivos, quantidades utilizadas e outros dados correlatos. 

Da mesma forma, acolherá as indicações particulares feitas pela fiscalização no curso dos 

trabalhos construtivos, sejam os referentes à observância do presente memorial, sejam as 

decorrentes de soluções de boa técnica, recomendáveis para utilização ao longo da construção, 

em condições que não são explicitas ou previstas no presente memorial. 
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4.5.2 - TRANSPORTE 

 

O concreto deverá ser transportado do seu local de mistura até o local de lançamento com 

maior rapidez possível, empregando-se métodos que evitem a segregação dos agregados ou a 

perda do material, em especial vazamentos das natas de cimento ou argamassa. 

Os meios de transporte serão providenciados pelo construtor de acordo com as exigências 

do cronograma e serão orientados por programação de modo a evitar congestionamentos, perda 

de partidas e outros incidentes prejudiciais à qualidade dos concretos e o andamento normal das 

obras. 

Dependendo do método adotado pelo construtor, a fiscalização poderá exigir o uso de 

aditivo retardador de pega nos concretos. 

 

4.5.3 - LANÇAMENTO 

 

O concreto será colocado, sem segregação de seus componentes, em todos os ângulos e 

cantos das formas e ao redor das barras, ganchos, estribos e peças embutidas, com a utilização de 

equipamentos adequados. 

As condições de queda livre, movimentação do concreto após descarregamento e demais 

operações, deverão satisfazer as exigências de boa técnica. 

 

4.5.4 - ADENSAMENTO 

 

O concreto deverá ser adensado por meio de equipamento mecânico, simultaneamente 

com o lançamento e antes do início da pega do concreto, devendo o construtor providenciar todo 

equipamento necessário, em quantidades necessárias ao andamento da construção, sem 

paralisações e sem prejuízos para a qualidade do produto. 

 

4.6 - FORMAS E ACABAMENTOS DO CONCRETO 

 

4.6.1 - CARACTERISTICAIS ESTRUTURAIS 
 

As formas serão construídas pelo construtor com materiais aprovados pela fiscalização e 

deverão ser usadas onde quer que sejam necessárias para confinar o concreto e moldá-los nas 

linhas, dimensão e juntas exigidas no projeto. 

As formas deverão ter resistência suficiente para suportar as pressões resultantes dos 

lançamentos e vibrações, e deverão ser suficientemente estanques para impedir a perda da 

argamassa. Qualquer vedação que seja necessária deverá ser feita com material aprovado pela 

fiscalização. 
 

4.6.2 - QUALIDADE E UTILIZAÇÃO DAS FORMAS 

 

As formas remontadas deverão sobrepor o concreto endurecido do lance anteriormente 

colocado em não menos de 3 cm e deverão ser fixadas com firmeza contra o concreto. 

Deverão ser feitas aberturas (janelas) temporárias nas formas, onde necessário para 

facilitar a inspeção, limpeza além do lançamento e adensamento do concreto. 

Propõe-se que para lançamento dos concretos, sua queda livre não deva ultrapassar 1,5 m 

para evitar formação de ninhos de concreto e desagregação na massa. A fiscalização não libera  

as concretagens sem que antes tenham sido cumpridos os requisitos mínimos de limpeza, 

posicionamento de ferragens e outras peças embutidas, aplicação de óleos ou contato com o 

concreto e devido travamento para evitar deslocamento das formas. 
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4.6.3 - LIMPEZA E UNTAMENTO DAS FORMAS 

 

Por ocasião do lançamento do concreto nas formas, a superfície das mesmas deverão  

estar isenta de incrustações de argamassa ou outro qualquer material estranho. 

Antes do lançamento do concreto as superfícies das formas deverão ser saturadas com 

água. As ferragens serão mantidas afastadas das formas por meio de pastilhas de concreto ou 

afastadores de plástico, não se admitindo tacos de madeira como espaçadores ou afastadores. As 

partes da estrutura não visíveis (revestidas ou escondidas) poderão ser executadas com madeira. 

 

4.6.4 - CURA E PROTEÇÃO 

 

A cura e a proteção das superfícies de concreto, desde o término de cada concretagem são 

de responsabilidade do construtor, que providenciará todos os meios necessários para o perfeito 

endurecimento dos concretos, que devem ser umedecidos para sua melhor cura durante no 

mínimo 7 (sete) dias. Não serão permitidos produtos de cura. 

 

4.7 - ARMADURAS 

 

As armaduras constituídas por vergalhões de aço de tipo, bitolas especificas em projeto, 

deverão obedecer rigorosamente às normas e especificações da ABNT. Para a montagem das 

armaduras, será utilizado o arame recozido (arame preto) # 18 em laçada dupla. O construtor 

deverá fornecer, cortar, dobrar e colocar todas as armaduras de aço de acordo com o projeto 

especifico, normas referentes e determinações da fiscalização. 

 

4.7.1 - LIMPEZA 

 

As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância prejudicial 

à aderência, retirando-se camadas eventualmente destacadas por oxidação. A limpeza das barras 

se fará, preferencialmente, fora das formas. 

Quando, porém tal acontecer, tal se fará tomando-se cuidados para garantir que os 

materiais provenientes desta limpeza não permaneçam retidos nas caixas das formas. 

 

4.7.2 - PROTEÇÃO 

 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão estar 

dispostas de modo a não acarretarem deslocamento das armaduras. As barras de espera deverão 

ser protegidas contra a oxidação através de pintura com nata de cimento ou óleo solúvel e, ao ser 

retomado a concretagem, serão limpas para garantir a boa aderência. 

 

4.8 - DIVERSOS 

 

4.8.1 - TOLERÂNCIAS NAS ESTRUTURAS 

 

Na construção da obra não serão tolerados desvios dos alinhamentos, níveis, prumos e 

dimensões fixadas nos desenhos, que excedam os limites indicados a seguir: Dimensões de 

pilares vigas e lajes: 5 mm por falta e 10 mm por excesso. Dimensões fundações (planta): 10 mm 

por falta e 50 mm por excesso. 
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4.8.2 - REPAROS 

 

No caso de falhas nas peças concretadas, serão providenciadas medidas compreendendo: 

demolição, remoção do material demolido e recomposição. Nas diversas fases citadas serão 

ouvidos e consultados a Fiscalização e/ou Projetista. Pequenas cavidades (ninhos), falhas 

menores ou imperfeições que eventualmente resultem nas superfícies, serão reparadas de 

maneira a se obter as características do concreto. As rebarbas e saliências maiores serão 

eliminadas. 

Aceitação automática da estrutura, satisfeita as condições do projeto deste memorial à 

aceitação da estrutura, se fará mediante as prescrições da NBR 6118 da ABNT. 

 

5 - ALAMBRADO 

 

Conforme especificações do projeto de detalhamento. O alambrado será em tela de aço 

galvanizado soldada, malha retangular, modulada nas dimensões da composição. 

O alambrado será fixado junto ao pilar de concreto com amarrações apropriadas e 

padronizados pelo fabricante. 

Os pilares metálicos terão seção conforme especificado no projeto de detalhamento. 

Todos os materiais utilizados deverão ser novos e sem defeito de fabricação. 

 

6 - LIMPEZA 

 

A obra será entregue em perfeito estado de conservação e limpeza. Todo entulho deverá 

ser removido da área da obra pelo CONSTRUTOR, bem como, ter feito a remoção de todo e 

qualquer resíduo e vestígio de tintas, manchas, argamassa, etc. 

 

7 - GENERALIDADES CALÇADAS 

 

Todo terreno destinado à execução de passeio, deverá ser convenientemente regularizado e 

compactado. O passeio será constituído de concreto feito em obra com 6 cm de espessura. As 

rampas de acessibilidade, se necessário, serão fundidas em concreto. Possuirão piso em ladrilho 

hidráulico podotátil cor amarela modulação de 25 x 25 x 2,5 cm, assentado com argamassa 

mista. 

 

8 - GENERALIDADES SARJETAS E MEIOS FIOS 

 

Os meios fios serão do tipo extrusados e as sarjetas serão do tipo moldado in loco. As 

seções do meio fio serão de 13x22 cm e a sarjetas de 45x10, tudo conforme composição SINAPI 

constante da planilha orçamentária. Deverão possuir superfície lisa e declividade adequada para 

perfeito escoamento de águas pluviais. 

 

9 - DISPOSIÇÃO FINAL 

 

Os serviços objeto desse termo foram extraídos de composições SINAPI e SETOP, 

portanto, as composições contêm todos os materiais e índices utilizados para o cálculo, e que 

deverão ser seguidos à risca. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2021 - RP Nº 073/2021 PROCESSO Nº 144/2021 

 

DADOS DA EMPRESA PARTICIPANTE  

Local e Data: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Referência Bancária para pagamento:               Conta:                   Agência:                   Banco:   

Endereço completo: 

Telefone/Fax: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA EFETIVAÇÃO/ASSINATURA DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL OU OUTRO HÁBIL, CASO A ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO SEJA 
FAVORÁVEL A ESTA EMPRESA 

REPRESENTANTE 
LEGAL 

Nome  

Cargo/Função  

Endereço  

RG  CPF  

EMAIL PARA ENVIO DO 

CONTRATO 
 TEL.  

 

 

LOTE 01 

SERVIÇO UNID.  QUANT.  
  VALOR 

UNIT.   

  VALOR 

UNIT + BDI   

  VALOR 

TOTAL   

ALAMBRADO COM MOURÃO DE 

CONCRETO (INCLUSIVE 

FUNDAÇÃO) 

        
 

Locação da obra, com uso de 

equipamentos topográficos, inclusive 

nivelador 

UNID. 190,00 R$ R$ R$ 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 

M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM 

SANITARIO 

MÊS 12,00 R$ R$ R$ 

ALAMBRADO (CONFORME PROJETO) 

EM MOURÕES DE CONCRETO, COM 

TELA DE ARAME GALVANIZADO 

(INCLUSIVE MURETA EM 

CONCRETO). AF_05/2018 

m 3.000,00 R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
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LOTE 02 

SERVIÇO UNID.  QUANT.  
  VALOR 

UNIT.   

  VALOR 

UNIT + BDI   

  VALOR 

TOTAL   

CERCA COM MOURÃO DE 

CONCRETO 
        

 

Locação da obra, com uso de 

equipamentos topográficos, inclusive 

nivelador 

UNID. 150,00 R$ R$ R$ 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 

M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM 

SANITARIO 

MÊS 12,00 R$ R$ R$ 

CERCA COM MOURÕES DE 

CONCRETO, RETO, H=2,30 M, 

ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, 

CRAVADOS 0,5 M, COM 4 FIOS DE 

ARAME FARPADO Nº 14 CLASSE 250 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_05/2020 

m 2.500,00 R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 

 

 

LOTE 03 

SERVIÇO UNID.  QUANT.  
  VALOR 

UNIT.   

  VALOR 

UNIT + BDI   

  VALOR 

TOTAL   

CERCA RURAL         
 

Locação da obra, com uso de 

equipamentos topográficos, inclusive 

nivelador 

UNID. 150,00 R$ R$ R$ 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 

M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM 

SANITARIO 

MÊS 12,00 R$ R$ R$ 

CERCA COM MOURÕES DE 

MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 

CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, 

ALTURA LIVRE DE 1,7 M, 

CRAVADOS 0,5 M, COM 5 FIOS DE 

ARAME FARPADO Nº 14 CLASSE 250 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_05/2020 

m 2.500,00 R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
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LOTE 04 

SERVIÇO UNID.  QUANT.  
  VALOR 

UNIT.   

  VALOR 

UNIT + BDI   

  VALOR 

TOTAL   

CALÇADA DE CONCRETO         
 

Locação da obra, com uso de 

equipamentos topográficos, inclusive 

nivelador 

UNID. 130,00 R$ R$ R$ 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 

M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM 

SANITARIO 

MÊS 12,00 R$ R$ R$ 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 

OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, 

ARMADO. AF_07/2016 

m² 4.000,00 R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 

 

 

LOTE 05 

SERVIÇO UNID.  QUANT.  
  VALOR 

UNIT.   

  VALOR 

UNIT + BDI   

  VALOR 

TOTAL   

MEIO FIO DE CONCRETO USINADO 

EXTRUSADO 
        

 

Locação da obra, com uso de 

equipamentos topográficos, inclusive 

nivelador 

UNID. 190,00 R$ R$ R$ 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 

M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM 

SANITARIO 

MÊS 12,00 R$ R$ R$ 

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 

CURVO/RETO COM EXTRUSORA, 13 

CM BASE X 22 CM ALTURA. 

AF_06/2016 

m 3.000,00 R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
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LOTE 06 

SERVIÇO UNID.  QUANT.  
  VALOR 

UNIT.   

  VALOR 

UNIT + BDI   

  VALOR 

TOTAL   

SARJETA DE CONCRETO USINADO 

MOLDADA IN LOCO 
        

 

Locação da obra, com uso de 

equipamentos topográficos, inclusive 

nivelador 

UNID. 190,00 R$ R$ R$ 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 

M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM 

SANITARIO 

MÊS 12,00 R$ R$ R$ 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE 

CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 

LOCO EM TRECHO CURVO, 45 CM 

BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016 

m 3.000,00 R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

 

 

 

Declaramos que, 

 
1) nos preços indicados em nossa proposta estão computador todas as despesas 

de transporte, os tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os 
compõem. 

 
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da abertura da licitação. 
 

3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. 

_________________________________________, carteira de identidade nº ___________, 
CPF nº ______________, _______________(profissão), ___________________(função na 

empresa), residente a Rua, Avenida_______________________________ nº______, em 
_____________ (Cidade), como responsável desta empresa. 

 
4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço dos itens a 

ser retirados da Ata de Registro de Preços, de acordo com nossa proposta 
financeira, será creditado em nossa conta _________________ (corrente/poupança) 

de nº _________________, Agência nº ________, do Banco ________________, na forma 
como definido na Resolução do Banco Central nº 2.882, de 30/08/2001. 

 
5) Prazos de entrega do objeto da licitação será de acordo com o Anexo I - Termo 

de Referência do Pregão     /2021, contados da solicitação. A ata de registro de 
preços terá o prazo de 12(doze) meses, contados a partir da sua assinatura.  
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6) Prazo de pagamento será até no máximo 30 (trinta) dias após a cada entrega, 

mediante a apresentação da nota fiscal, empenho e liberação por quem de direito. 
 

7) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no pregão e seus anexos. 

 
 

  Araguari/MG,           de                                   de 2021. 
 

 
________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Proponente 
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2021 - RP Nº 073/2021 PROCESSO Nº 144/2021 

 

PROCURAÇÃO 

 

 
A (nome da empresa)      , CNPJ n.º.      , com sede à      , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento 

de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o(s) Senhor(es) (nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 

poderes para junto ao Governo do Município de Araguari Estado de Minas Gerais 

(ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na  

licitação na modalidade de Pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em 

geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer 

esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom 

firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

 

 

Local, data e assinatura 

 

 

RECONHECER FIRMA(S). 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  093/2021 - RP Nº  073/2021 PROCESSO Nº 144/2021 

 

  A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º. 

______________________, por intermédio de seu representante legal Sr(a). 

__________________________________, portador do Documento de Identidade n.º. 

______________________, inscrito no CPF sob o n.º. ______________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 

como ________________________ (incluir a condição da empresa: micro empresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º. 

123/2006 e que não está sujeita a qualquer dos impedimentos do §4º deste artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

citada Lei. 

 

  Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da lei Complementar n.º. 

123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 

contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º. 

8.666/93. 

 Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 Local e data. 

 

  Assinatura do representante legal. 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2021 - RP Nº 073/2021 PROCESSO Nº 144/2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo nº 144/2021 

Pregão Eletrônico nº 093/2021 
 

 
Pelo presente, o MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Gaioso Neves, n.º. 129, bairro Goiás, Cep: 38.440.001, 
inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o N.º. 16.829.640/0001-49, neste ato 

representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
Sr.:_____________________,               ,                , portador do RG nº.    SSP/ , inscrito 

no CPF/MF sob o nº               , residente e domiciliado nesta cidade de _________, nos 
termos do Decreto Municipal 107/2013, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../......, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão), na Lei 

Municipal n.º 3.794/2002, nos Decretos Municipais n.os 109/2020 e 105/2014, a 
Lei Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar Federal n.º 

147/2014, a Lei Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, alterada pela Lei Municipal 
n.º 5.680/2017, Decreto Municipal n.º 107/2013, com as alterações conferidas 

pelo Decreto Municipal n.º 34/2017, Decreto Municipal 140/2013 e o Decreto 
Municipal nº 017/2020, e demais normas legais aplicáveis, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO 

DE ALAMBRADO COM MOURÃO DE CONCRETO (INCLUSIVE FUNDAÇÃO), 
CERCA COM MOURÃO DE CONCRETO, CERCA RURAL, CALÇADA DE 

CONCRETO, MEIO FIO DE CONCRETO USINADO EXTRUSADO, SARJETA DE 
CONCRETO USINADO MOLDADA IN LOCO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 

Edital 
 

1.2. A contratação dos serviços objeto desta Ata será formalizada por meio de 
Instrumento Contratual, Nota de Empenho ou documento equivalente, após a 

emissão da ordem de serviços emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

FORNECEDOR 

Item Descrição Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

      

 

Total geral da proposta em R$ R$  

 
2.2. Não caberá reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à 

Ata de Registro de Preços, uma vez que esses institutos estão relacionados à 
respectiva contratação. 
 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta na Ata de Sessão do Pregão, na qual consigna o último lance ofertado por 

cada licitante.  
 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

3.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 116, 
de 2021.  

 
3.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 

3.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para 

os órgãos e entidades participantes. 
 

3.4 - Ao órgão não participante que aderir à Ata compete os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo contratado das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 

3.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.  
 

3.5.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da Ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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4. VALIDADE DA ATA  
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua homologação e devida publicação, não podendo ser prorrogada. 
 

4.2. A Ata devidamente assinada, após a homologação e publicação deverá ser 
publicada no site oficial do município de Araguari. 

 
4.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA 

MUNICIPAL gestora não fica obrigada a firmar as contratações.  
 

5. DO FORNECIMENTO  
 

5.1. Caso a(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar, não receber ou não 
retirar o Instrumento Contratual, a Nota de Empenho ou documento equivalente, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em 
segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às 

demais classificadas, aplicando aos faltosos as penalidades cabíveis.  
 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao(s) fornecedor(es).  
6.1.1. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no 

mercado, a Secretaria Municipal negociará com o fornecedor sua redução, 
caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o 

cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento 
documentação comprobatória. 

6.1.2. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de 
Empenho, poderá requerer à Secretaria, por escrito, o cancelamento do 

registro, se o preço de mercado se tornar superior ao registrado ou por outro 
motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do 
fato alegado. 

6.1.3. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

6.1.4. Cancelado o registro, a Secretaria poderá convocar os demais fornecedores, 
na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

6.1.5. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, 
o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 

relativamente ao(s) item(ns) que restar frustrado.  
6.2. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.2.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.2.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.2.3. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  
6.3. O cancelamento previsto no item anterior será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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6.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.4.1. por razão de interesse público; ou  
6.4.2. a pedido do fornecedor.  

 
7. DAS PENALIDADES 

 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 
7.1.1. As sanções previstas no item acima também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade.  
 

8. CONDIÇÕES GERAIS  
 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.  

 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93.  

 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, § 4º do Decreto n° 7.892, de 2014. 
 

8.4. Ficará sob a responsabilidade da Secretaria Gestora a vinculação e 
responsabilidade de quantitativos para formalização de empenho ou instrumento 

contratual equivalente. 
 

 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
 

Araguari, XX de XXXXXXXXXX de XXXXX.  
 

 
Assinatura do Representante Legal do órgão gerenciador 

 
Assinaturas do(s) Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2021 - RP Nº 073/2021 PROCESSO Nº  144/2021 

 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO 

DE CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM 

MOURÃO DE CONCRETO (INCLUSIVE 

FUNDAÇÃO), CERCA COM MOURÃO DE 
CONCRETO, CERCA RURAL, CALÇADA DE 

CONCRETO, MEIO FIO DE CONCRETO 

USINADO EXTRUSADO, SARJETA DE 

CONCRETO USINADO MOLDADA IN LOCO, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, QUE 
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 

ARAGUARI E XXXXXXXXXXXXXX.  

  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUARI, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Gaioso Neves nº. 129, Bairro Goiás, CEP 38.440-001, 
inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº. 16.829.640/0001-49, neste 

ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
Sr.:_______________________________,               ,                , portador do RG nº.    

SSP/ , inscrito no CPF/MF sob o nº               , residente e domiciliado nesta cidade de 
_________.                    
CONTRATADA: __________________________________, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. __________________________, com sede a _______________, nº. 

______, Bairro __________, Cidade de _____________, CEP:_______________, neste ato 
representada por seu sócio-proprietário Sr. _________________________,         ,         

,                      , portador do documento de identidade Registro Geral (RG) nº.                      
, inscrito no CPF/MF sob o nº.                       , residente e domiciliado na                     

, n°               , Bairro                    , CEP:                , Cidade de                . 
 

FUNDAMENTAÇÃO: Nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e 

demais legislação aplicável que regem o presente, e em obediência ao processo de 
PREGÃO Nº.057/2021, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 

subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos, e as demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM celebrar a 

presente contratação, conforme as cláusulas e condições seguintes: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM MOURÃO DE 
CONCRETO (INCLUSIVE FUNDAÇÃO), CERCA COM MOURÃO DE CONCRETO, 

CERCA RURAL, CALÇADA DE CONCRETO, MEIO FIO DE CONCRETO 
USINADO EXTRUSADO, SARJETA DE CONCRETO USINADO MOLDADA IN 

LOCO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora registrada na Ata de REGISTRO DE PREÇOS 

Nº......, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

FORNECEDOR 

Item Descrição Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

      

 

Total geral da proposta em R$ R$  

 

1.4. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na Lei 
supramencionada e segundo os princípios gerais de Direito Administrativo e 
subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato é de ..................... 

(dias/meses/anos) contados a partir de .................... (data de 
assinatura/ordem de serviços) fixado no Edital, podendo ser prorrogado na 

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

2.2 – A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes deste contrato correrá(ão) por conta da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 
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Ficha Dotação Nome 

347 02.09.  .15.451.0011.2118.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Araguari, 

ao Contratado, em até no máximo 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal, Empenho e liberação por quem de direito. 

 
O pagamento será realizado de acordo com a proposta financeira da Contratada, e 

será creditado em conta _________________ (corrente/poupança) de nº 
_________________, Agência nº ________, do Banco ________________. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

deverá(ão) ser enviada(s) mensalmente para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAGUARI-MG. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de 

qualquer serviço, o prazo de pagamento será interrompido e reiniciado após a 
correção pela CONTRATADA. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento 

será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

 
O valor consignado neste Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser 

corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o 
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 

apresentação da proposta, pela variação do índice ___________________ ou 
outro que vier a substituí-lo. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES  

 
O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei 

n.º. 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade 
superior. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, ressalvadas as 

condições relativas às supressões, que poderão exceder este limite, conforme 
previsto no § 2º, artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital. 
 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização do objeto, que deverá ser entregue, por meio de Requisição ou 
Autorização de Faturamento emitida para este fim. Caso seja detectada alguma 

irregularidade, o objeto terá o seu recebimento rejeitado mediante simples 
declaração de constatação. A fiscalização da Ata de Registro de Preços, que, sem 
restringir a plenitude dessas responsabilidades, exercerá a mais ampla e completa 

fiscalização na sua execução, serão realizados pelo servidor Sr. Paulo Araújo - 
Engenheiro Civil. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 
 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas 
neste Contrato, no Termo de Referência e na legislação pertinente, as 

seguintes: 
10.1.2. Cumprir rigorosamente os prazos e demais condições de fornecimento 

conforme disposto no Termo de Referência; 
10.1.3. Entregar os produtos conforme especificações constantes nos Termos de 

Referência, no edital e de acordo com a marca e o modelo/versão ofertados na 
licitação, nas quantidades solicitadas e dentro dos prazos determinados; 

10.1.4. Realizar o fornecimento do item empenhado, sem qualquer exigência de 
pedido mínimo para a entrega; 

10.1.5. Responsabilizar-se pelo transporte e entrega do produto no local indicado 
na nota de empenho, não cabendo à CONTRATANTE custear qualquer tipo de 

despesa referente ao transporte, incluindo frete ou despesas de outra natureza; 
10.1.6. Substituir às suas expensas, em até 10(dez) dias úteis, após notificação 

formal da irregularidade, o produto que for rejeitado pela unidade solicitante, por 
irregularidade e/ou inconformidade dos produtos com o ofertado no processo 

licitatório, sendo a possibilidade pela troca exclusivamente do fornecedor, 
inclusive com todos os custos advindos desta; 

10.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com a Lei Federal nº 8.078/1990(CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR); 

10.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
10.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados ao Município de Araguari/MG e 

a terceiros, provenientes do fornecimento do objeto do Termo de Referência; 
10.1.10. A contratada deverá obedecer com rigor toda legislação vigente e normas 

estabelecidas pelos órgãos afins para plena execução do objeto ora contratado. 
 

10.2. São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações 
e responsabilidades inseridas no Termo de Referência: 

10.2.1. Emitir a nota de empenho em favor do fornecedor contratado, em data 
compreendida durante a vigência do contrato assinado; 
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10.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
10.2.3. Comunicar à empresa, formalmente, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa, por 
meio de servidor especialmente designado; 

10.2.5. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

10.2.6. Atestar, o recebimento definitivo dos produtos na nota fiscal/fatura e 
encaminhar o documento para pagamento; 
10.2.7. Efetuar o pagamento à empresa no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e no edital. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre 
o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

11.1.1. apresentar documentação falsa; 
11.1.2. comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.3. cometer fraude fiscal; 
11.1.5. fizer declaração falsa; ou 

11.1.6. fraudar a execução do contrato. 
 

11.2. Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos no artigo 78 da Lei nº 
8.666/1993. 

 
11.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 

1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, 
inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, 

a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência; 
11.3.2. Multa: 

11.3.2.1. 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso na 
execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 
contrato, por ocorrência; 

11.3.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto ou no cumprimento de 

obrigação contratual legal, com a possível rescisão contratual; 
11.3.2.1. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a 

contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua 
rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 

quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato mediante motivação 
da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
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11.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
11.3.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior; ou 
11.3.5. Impedimento de licitar e contratar com a Administração e 

descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 
a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

11.4. Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado no prazo de entrega 
até o limite de 20 (vinte) dias. 

11.4.1. Considera-se inexecução total o atraso injustificado no prazo de entrega 
superior a 20 (vinte) dias. 

11.5. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 
CONTRATADA. 

11.5.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da comunicação oficial. 
11.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em 
dívida ativa. 

11.8. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas 
no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da 

Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 
8.666/93.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  

 
12.1. O presente instrumento contratual poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, de acordo com o art. 79, 
inciso I, da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. No caso da rescisão unilateral, a CONTRATANTE não indenizará à 

CONTRATADA, salvo pelos fornecimentos já efetuados, até o momento da rescisão. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES  

 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 
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13.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, nas demais 
normas e princípios gerais dos contratos.  

 
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual. 
16.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente os serviços 

licitados.  
16.3. A licitante vencedora obrigar-se-á a manter, até a data de pagamento todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a execução do instrumento contratual. 
16.4. A Administração não se obriga a utilizar o Instrumento Contratual, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores 
aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições do 

Instrumento Contratual, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar 
antieconômica. 

16.5. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante a vigência do 
Instrumento Contratual determinar a gradativa redução ou aumento do 

fornecimento, até a elaboração de um novo instrumento contratual.  
16.6. Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de 

transcrição, as condições estabelecidas no edital, seus anexos e as normas 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.  

16.7. A parte Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme menciona o artigo 70 da Lei 

8.666/93. 
16.8 - A parte Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 
conforme determina o artigo 71 da Lei 8.666/93. 

16.9 – Ficará sob responsabilidade da Secretaria Gestora a vinculação e 
responsabilidade de quantitativos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO   
 

17.1. Este Contrato será publicado no Correio Oficial do Município, as expensas 
do Contratante. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Araguari/MG para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios, decorrentes deste Contrato. 

 
 E por estarem ajustadas, assinam este instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam. 
 

 
Araguari - MG, XX de XXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 
                                    

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

CONTRATANTE 
 

 
CONTRATADO(A) 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

NOME: ____________________________________. CPF/MF: ________________________. 
 

NOME: ____________________________________. CPF/MF: ________________________. 
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